


















1 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL 
NIRE 41107274527 

CNPJ/MF 16651014000105 
ELENICE T. PRINCIVAL — LOCADORA DE EQUIPAMENTOS — ME 

ELENICE TERESINHA PRINCIVAL, brasileira, 
casada com comunhão universal de bens, natural da cidade 
Rebouças/PR, nascida em 31/07/1967, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 43006029-SESP/PR e CPF/ 
MF. n° 70250928949, residente e domiciliada na Rua 
Curitiba, n° 840, Olarias, Ponta Grossa/PR, CEP 
84035030; Empresário Individual, sob o nome empresarial 
de ELENICE T. PRINCIVAL — LOCADORA DE 
EQUIPAMENTOS - ME com sede na Rua Conselheiro 
Barradas, n° 529-A, Sala, Uvaranas, Ponta Grossa/PR, 
CEP 84025310, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob 
o NIRE n° 41107274527 em sessão do dia 19/07/2012 e no 
CNPJ/MF sob n° 16651014000105; resolve assim, alterar 
e consolidar o instrumento de inscrição. 

Cláusula Primeira: Fica alterado o endereço do Empresário Individual que era na Rua 
Conselheiro Barradas, n° 529-A, Sala, Uvaranas, Ponta Grossa/PR, CEP 84025310; 
para Rua Teodoro Sampaio, n° 460, Loja 1, Oficinas, Ponta Grossa/PR, CEP 84035640. 

Cláusula Segunda: Fica alterada a atividade do Empresário Individual que era o ramo 
de locação sem operador de equipamentos para cópias, impressão, digitalização em 
preto e branco e colorido; locação sem operador de equipamentos gráficos, 
computadores em periféricos; locação sem operador de equipamentos e periféricos de 
automação fiscal e não fiscal; locação sem operador de coletores de dados, impressoras 
térmicas e impressoras de cartão; comércio de máquinas copiadoras, peças e acessórios; 
comércio de impressoras; comércio de ploter; comércio de equipamentos e suprimentos 
de informática; para: comércio de máquinas copiadoras, equipamentos de informática, 
peças, acessórios e periféricos, manutenção e reparação de máquinas copiadoras, 
impressoras, equipamentos de informática e periféricos, locação de máquinas 
copiadoras, impressoras, equipamentos de informática e periféricos, serviços de 
fotocópia e reprografia, locação de GED (gerenciamento eletrônico de documentos) e 
softvvares, venda de GED (gerenciamento eletrônico de documentos) e softwares, 
desenvolvimento e personalização de softwares. 

Cláusula Terceira: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo 
que não colidem com as disposições do presente dispositivo. 
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Cláusula Quarta: Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o 
Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 
NIRE 41107274527 

CNPJ/MF 16651014000105 
ELENICE T. PRINCIVAL — LOCADORA DE EQUIPAMENTOS - ME 

ELENICE TERESINHA PRINCIVAL, brasileira, casada com comunhão universal de 
bens, natural da cidade Rebouças/PR, nascida em 31/07/1967, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 43006029-SESP/PR e CPF/MF. n° 70250928949, residente e 
domiciliada na Rua Curitiba, n° 840, Olarias, Ponta Grossa/PR, CEP 84035030; o 
Empresário Individual, que gira sob o nome empresarial ELENICE T. PRINCIVAL — 
LOCADORA DE EQUIPAMENTOS - ME com sede na Rua Teodoro Sampaio, n° 
460, Loja 1, Oficinas, Ponta Grossa/PR, CEP 84035640, inscrito na Junta Comercial do 
Paraná sob o NIRE 41107274527 em 19/07/2012 e no CNPJ/MF sob n° 
16651014000105; resolve assim, consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira: DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)- ELENICE T. 
PRINCIVAL — LOCADORA DE EQUIPAMENTOS — ME. 

Cláusula Segunda: DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital é de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira: DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem sua 
sede no seguinte endereço: Rua Teodoro Sampaio, n° 460, Loja 1, Oficinas, Ponta 
Grossa/PR, CEP 84035640. 

Cláusula Quarta: DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem por 
objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: comércio de máquinas 
copiadoras, equipamentos de informática, peças, acessórios e periféricos, manutenção e 
reparação de máquinas copiadoras, impressoras, equipamentos de informática e 
periféricos, locação de máquinas copiadoras, impressoras, equipamentos de informática 
e periféricos, serviços de fotocópia e reprografia, locação de GED (gerenciamento 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/01/2020 11:43 SOB Nº 20200520628.
PROTOCOLO: 200520628 DE 27/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000373346. NIRE: 41107274527.
ELENICE T. PRINCIVAL - LOCADORA DE EQUIPAMENTOS - ME

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 28/01/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



3 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL 
NIRE 41107274527 

CNPJ/MF 16651014000105 
ELENICE T. PRINCIVAL — LOCADORA DE EQUIPAMENTOS — ME 

eletrônico de documentos) e softwares, venda de GED (gerenciamento eletrônico de 
documentos) e softwares, desenvolvimento e personalização de softwares. 

Cláusula Quinta: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37,11, LEI N° 
8.934, DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País. 

Cláusula Sexta: DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou 
qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 
devidamente assinado pelo Empresário Individual. 

Cláusula Sétima: DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se 
enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006). 

Cláusula Oitava: DO FORO: Fica eleito o foro de Ponta Grossa — Estado do Paraná, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de 
constituição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Ponta Grossa/PR, 11 de dezembro de 2019. 

ELENICE TERESINHA PRINCIVAL 
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